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2ª RETIFICAÇÃO 

1 Onde lê-se:  

2.7 São requisitos para a inscrição como candidato do presente Processo Seletivo Simplificado: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado na forma da lei; 

b) ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir a escolaridade e pré-requisitos exigidos para cargo/função, conforme descrito nos subitens 

3.1 ao 3.2, para candidatos habilitados, deste Edital; 

f) não se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do art. 37 da Constituição 

Federal de 1988, alteradas pela Emenda Constitucional nº 19/98; 

g) enquadrar-se comprovadamente à previsão do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999 e suas alterações, no caso de pessoas com deficiência; 

 h) não terem seus contratos rescindidos ou em andamento através de processos 

administrativos nos anos de 2019 a 2023; 

i) não ter antecedentes criminais E POSSUIR APTIDÃO FÍSICA E MENTAL. 

2.8. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato 

das normas e condições estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

1.1 leia-se:  

2.7 São requisitos para a inscrição como candidato do presente Processo Seletivo Simplificado: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado na forma da lei, ou AUTORIZAÇÃO DE PERMANÊNCIA; 

b) ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir a escolaridade e pré-requisitos exigidos para cargo/função, conforme descrito nos subitens 

3.1 ao 3.2, para candidatos habilitados, deste Edital; 

f) não se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do art. 37 da Constituição 

Federal de 1988, alteradas pela Emenda Constitucional nº 19/98; 

g) enquadrar-se comprovadamente à previsão do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999 e suas alterações, no caso de pessoas com deficiência; 

 h) não terem seus contratos rescindidos ou em andamento através de processos 

administrativos nos anos de 2019 a 2023; 

i) não ter antecedentes criminais E POSSUIR APTIDÃO FÍSICA E MENTAL. 

2.8. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato 

das normas e condições estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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